
PREFEITURA MUNICIPAL DE L RL GUAIÀNA
FALÁrIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n’~ 362/2025/GAPRE
Urugualata, 30 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
‘vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana

Assu•to: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimentá-’o cordiaimente, em atenção ao cisposto cc
da Lei Orgânica do Munic wo de Jraguaian& vmos pelo

Comunicação Interna 168/2025 da Secretaria Municipal de
em resposta ao Oficio m° 866:2025/DLEG, dc Poder

a Bancada Progressista solic:ta providências, cotforme

Sendo o cue tínhamos rara o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição. para e’~entuais
informacões ~ue ainda se fizerem necessárias.

Rta XV de Novembro, 1882 Fones: (55, 3412 6454 CE? 97i02-532 Ur4uaiana-RS
www.uruguaiana.rs.go.~br

nciso XIV lo art. 96
presnte, ricaminhar a
Educado (SEMED),
Legislaivo. em que
documento em anexo.

Atenciosami

Carlos Alberto Delgado
Prefeito 4’Iunic4,a!.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SECRETP~RA DE

PREFEiTURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA fi~Q\ EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cl N°. 16812)25IGABISEMED Uruguaiana, 23 de junho de 2025.

De: SEMED

Para: SEGOV

Assurto: Responde CI n° 866(2025

Serøior Secretário,

Em atendime-ito ao requerido, ros manifesamos ‘avoráveis ao corvên o com

clubes sociais e c ~bes de serviço no compartilhamento do patrnôrb fs cc destas entidades.

Oord ialnente,

ProP. Date Gracioso’Soares.
Secretária Municipal de Educação.

Secretaila Municipal de Educação — UruguaianaiRS
Trav. Brasil _ago, 2338— Eairro São João — CEP: 975D2”36

E-mail: semedpabinete~ojtIcokcom
Telefones (5E)391 12023



‘.71
PODER LEGiSLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFtIO EXECUTIVO N2 ~ /2025/DLEG

Urugualaria, 3 de jLnhc de 2025.

A Ssa Excelência o Senhor
Carlos Aberto Delgado de David
Prefeito
N esta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos dc presente para, em atenção à Indicação n9 25C, da Bancada
Progressistas, aprovad3 pelo Plenário, indicar a ‘dossa Excelência que seja estucada a
pcssibiricaoe de convênio com CLibes Sociaãs e CLioes de Serviços de nossa c dade para
utl&ação de salas e espaços internos destas ertidades, para o fomento oe atvidaoes cultLrais e
educacionais.
2. Justifica-se a presente indicaçãc tendc em visa que essa ação busca criar
mecanismos para a va orização e ntegração da comunidade nesses espaços e utilização de
ambientes que por nuitas vezes estão odosos para prática de atividades Cjlttjrais e
Educacionais.
3. O convênio possibilitaria o investimento de recursos para cue as entidades
pcssam reverter em melhorias em suas estruttras físicas.

Atencicsamente,

Ver. IÇALVES

tia I~a,to Mastins. ,i9 2619. CEP: 97~)1-52O — - RLGUAIANA — RS — ~Iefoo~ (55) 34L2-5977


